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Declaro para os devidos fins que LAYLLA KRISTYNA REZENDE BREVE, matrícula nº
1.683.876-9, CPF nº 033.221.251-30, CRM nº 25285 DF, está cursando o 2º ano do Programa de
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia do Hospital Regional de Ceilândia - HRC pelo Parecer
nº06/95, Processo nº 002644/95, tendo iniciado suas aAvidades em 01/03/2018 e com término
previsto para o dia 28/02/2021.

 

               

Documento assinado eletronicamente por GILMARIA BORGES SOUSA - Matr.0159463-X,
Presidente da Comissão de Residência Médica, em 28/03/2019, às 16:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 20203560 código CRC= CEABDBFF.
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